
Nome:

Nº inscrição:

Espécie Títulos Pontos

Artigo jurídico: A legitimidade do protesto do boleto 

bancário . Protesto da Duplicata Virtual. Fls. 05 1

Livro Jurídico: A Legitimidade do Protesto e da Execução 

do Boleto Bancário. Fls. 06 3

Aprovação em concurso de Advogado de Ibirité MG. Fls. 

07 3

Aprovação em concurso de Advogado de Matozinhos MG. 

Fls. 08 3

Aprovação em concurso de Procurador Municipal de 

Esmeraldas/ MG. Fls. 09 0

Aprovação em concurso de Procurador Municipal de Pedro 

Leopoldo/ MG. Fls. 10 3

Aprovação em concurso de ingresso na atividade Notarial 

e de Registro do Paraná. Fls. 11 2

Aprovação em concurso de ingresso na atividade Notarial 

e de Registro do Pará. Fls. 12 2

I - Trabalhos 

jurídicos               
(até 9 pontos)

IV - Aprovação em 

concurso público 

para cargos das 

carreiras jurídicas 

(até 18 pontos)

II - Pós-graduação 

em matéria 

jurídica            (até 

9 pontos)

III - Exercício de 

advocacia                
(até 18 pontos)

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços d

Prova de Títulos

Nancy Raquel Dutra Felipetto Malta

679.196



Aprovação em concurso de ingresso na atividade Notarial 

e de Registro de Sergipe. Fls. 13 0

Aprovação em concurso de provimento de serventias 

extrajudiciais de Rondônia. Fls. 14 0

Aprovação em concurso de ingresso na atividade Notarial 

e de Registro de Minas Gerais. Edital 01/05 Fls. 15 2

V - Outros

A candidata obteve 19 (dezenove) PONTOS.  

Belo Horizonte,          de            de XXXX



Decisão/Motivo Total

Deferido.

Deferido.

Deferido.

Deferido.

Indeferido. No documento juntado pela candidata não consta a data de homologação do 

certame, como é exigido pelo Edital.

Deferido.

Deferido.

Deferido.

4

15

Concurso Público de Ingresso para Delegação dos Serviços de Tabelionato e de Registro do Estado de Minas Gerais - Edital 02/2007

Prova de Títulos



Indeferido. No documento juntado pela candidata não consta a data de homologação do 

certame, como é exigido pelo Edital.

Indeferido. No documento juntado pela candidata não consta a data de homologação do 

certame, como é exigido pelo Edital.

Deferido.

19


